




LEI Nº 5.827, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006.
Altera a redação do caput do artigo 1º e o artigo 3º da Lei nº 4.139, de 19 de abril de 1996.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  O caput do artigo 1º e o artigo 3º da Lei nº 4.139, de 19 de abril de 1996, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 1º Fica autorizado o estacionamento gratuito de veículos de clientes em frente às farmácias, drogarias e laboratórios do Município de Patos de Minas, durante seu horário de funcionamento.

§ 1º [ ......]

§ 2º [ ......]

Art. 2º [ ......]

[.......]

Art. 3º Ficam proibidos o estacionamento e a parada de veículos em frente às farmácias, drogarias e laboratórios deste Município a qualquer outro título, que não o previsto nesta lei, salvo nos dias e horários em que os estabelecimentos não estiverem funcionando.”


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.
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